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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 
  
  
Assunto: Voto de Aplauso para os Policiais Civis da cidade de Cruzeiro, pelos relevantes serviços 

prestados na investigação e combate ao crime organizado. 

  

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na Ata dos 

trabalhos legislativos. 

 

VOTO DE APLAUSO 

Voto de Aplauso para os Policiais Civis da cidade de Cruzeiro, pelos relevantes serviços 

prestados na investigação e combate ao crime organizado, na pessoa de seu Delegado 

Seccional Dr. João Paulo de Oliveira Abreu. 

Agradecemos o empenho e determinação de todos os policiais civis que vem atuando 

bravamente em investigações para elucidar os crimes contra a pessoa, bem como diversas 

operações de combate ao crime organizado, tráfico de drogas e demais delitos cometidos em 

nossa cidade e região. 

Destacamos ainda a excelente condução dos trabalhos exercido pelo Delegado Seccional Dr. 

João Paulo de Oliveira Abreu, procurando exaurir todos os esforços para diminuir os altos índices 

de crimes contra a pessoa em nossa cidade. 

 

Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada ao Delegado Seccional Dr. 

João Paulo de Oliveira Abreu, extensivos a todos os policiais da Seccional Cruzeiro, para ciência 

da manifestação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 17 de abril 2024 

 
 
 
 

Ver. Diego Henrique Rodrigues Miranda - NOVO 
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